
 

SECRETARIA DE ESTADO DO AMBIENTE E SUSTENTABILIDADE 
COMISSÃO ESTADUAL DE CONTROLE AMBIENTAL 

 
DELIBERAÇÃO CECA Nº 6.817 DE 14 DE OUTUBRO DE 2025 
 

AUTORIZA A CONVOCAÇÃO DE AUDIÊNCIA PÚBLICA  
 
O PRESIDENTE DA COMISSÃO ESTADUAL DE CONTROLE AMBIENTAL – CECA, 
DA SECRETARIA DE ESTADO DO AMBIENTE E SUSTENTABILIDADE DO 
ESTADO DO RIO DE JANEIRO, em reunião de 14/10/2025, e no uso das atribuições 
que lhe são conferidas pela Lei Estadual n° 1.356, de 03/10/1988, pelo Decreto 
Estadual nº 21.287, de 23/01/1995, pela Lei Estadual nº 5.101, de 04/10/2007, pelo 
Decreto Estadual nº 48.690, de 14/09/2023, e pelo Decreto Estadual nº 46.890, de 
23/12/2019, 
 
CONSIDERANDO: 
 
- o que consta do Processo SEI-070002/000348/2025, referente à apresentação e 
discussão do Relatório de Impacto Ambiental – RIMA, com relação ao requerimento de 
Licença Prévia da empresa PORTO DO ACU OPERACOES S.A. para avaliação da 
viabilidade ambiental de um "Hub de HBI" (ferro esponja briquetado a quente), com 
previsão de instalação de plantas de briquetagem de minério de ferro, plantas de 
redução direta para produção de HBI, pátio de matérias-primas e produtos, bem como 
demais infraestruturas e utilidades acessórias, localizado no Distrito Industrial de São 
João da Barra s/n, Município de São João da Barra, 
 
DELIBERA: 
 
Art. 1º – Autorizar, nos termos da Resolução CONEMA n° 35, de 15/08/2011, a 
convocação de Audiência Pública com relação ao requerimento de Licença Prévia da 
empresa PORTO DO ACU OPERACOES S.A. para avaliação da viabilidade ambiental 
de um "Hub de HBI" (ferro esponja briquetado a quente), com previsão de instalação 
de plantas de briquetagem de minério de ferro, plantas de redução direta para 
produção de HBI, pátio de matérias-primas e produtos, bem como demais 
infraestruturas e utilidades acessórias, localizado no Distrito Industrial de São João da 
Barra s/n, Município de São João da Barra. 
 
Art. 2º – Esta Deliberação entrará em vigor na data de sua publicação. 
 

Rio de Janeiro, 14 de outubro de 2025 
 

MAURÍCIO COUTO CESAR JUNIOR 
Presidente 
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